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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SAO PAULO 

1EI NIDIIERO 9_21_ , DE 10 DE DEZEMBRO DE 1. 979 

Diepôe •obre a instalação de hidrômetros 
e dá outras prondênoias.•/•/•/n/•/•/•/• 

Ea., .Manoel Diaa llarreiru Filho, Prefeito Mwu.oipal de Uohoa, 
Estado de são Paulo, no uso de m1nbas atribllições legais, 

Pago saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu prollllllgo e / 
sanciono a eeguj.nte Leia 

Artigo lll.- Ficam todos os consumidores de Agua da Rêde,obri­
gados a instalarem hidrômetros, na forma aprovada. 

Artigo 2R.- O Poder Executivo zelará pela aplicação da ob~ 
toriedade prensta no artigo primeiro e promovera o o·orte de abaete­
oimento (desligamento) dos consumidores que desacatarem esta Lei, 
após 90 (noventa) dias de l!JU.a po.blicação. 

Artigo JR.- A Prefeitura poderá a qualquer tempo, aferir o•/ 
hidrômetros existentes, oe quais constantada qualquer cliferenga de 
registro obrigará e.o comsumidor o pegamento da taxa de ligação e re­
ligação, na forma da Lei especifica. 

Artigo 4a.- No periodo em que o conswaidor permaneoer •em hi­
drometro, enquanto se aguarda a aferi9ão, a taxa de consumo será / 
cobrada com base na media dos -2- (dois) ultimas meses,coneumidos 

Artigo 50.- Sendo constatado que o hidrômetro foi dani.ficado 
ou alterado com a finalidade de trazer prejuizos para o Serviço de 
Agua, o mesmo sera retirado, e ao será feita a religação mediante,/ 
hidrômetro novo, que deverá eer adquirido pelo proprietario. 

Artigo 6ll.- Fica reduzido para. 20.000 ( vinte mil. ) litros / 
mensais o maxiao de consumo de agua, sendo que o excedente será co-/ 
brado por cada 1.000 ( hum mil ) OR$5,00 -( cinco cruzeiros ). 

Artigo 7a.- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar cont~ 
to de consignaoão,mecliante licitação, para o fim de facilitar ao ooa 
suidor a aquisi9ão de hidrômetro• 

ParBBrafo únicos- Os consumidores não estarão obrigados ea / 
adquirir os hidrometroe atravez da firma na qual a Prefeitura devera 
firmar a consignação, entretanto nenhua hidrÔJUtro, eera instalado 
aenão depois da previa aferição e l.aoragão por parte da Prefeitura. 

Artigo aa.-A cobran9a da Taxa de OollllWIIO de agua, na forma / 
desta Lei, somente podera ser iniciada apos a instalaoão do hidrôme­
tro, 
=L=l~=L=i=l=l=l=i=l=l=L=l=l=L=L=.L.:J.....L....L=L:1..J.=J..J=~-J=J=J-J-J-t 1- 1'...------



/ 

PREFE~TURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SAO PAULO 
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fwlclNuJ.o ta a,nto\,a]14efe atl o ~1.a ~ (20) de oah--. 

-'"• 9f O OOl.1"'9'114-" qGe alo et'etaar- O ~-- fM lezal 
per &eu auee oenN<tat19811 Má o oane 4e abaateo%m11:i,o GAt .... / 

Jl'fflii811Diuo »ela !ft!oitt&l'a. 

Puacnto Unio• •· So ._.. ~ut.a • re1J.&a9la a,.• • JIIPPM 
~• «. to4e9 • 4ebitoe enstE:Jitlu 1.Dcl:abiw u .1111.l..,. • a ffl.S&a9la. 

~1&e le1.• 3sta J.e.1 entrara - "f1.&o:1' M 4ata 4a - Jlâl~ 
oa;lo • JeW\511dae • 4iai1081.9h• • eoat.z-eriAt. 

Prefeitura Municipal de Uahoa,aoa 10 de aea de dezembro da / 

1.979. 

t.lldtiaue ,,91 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 


